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O Cinismo da Homeostase. Ou: 
Ousa 

Dizer seu Nome

Doutorando e Mestre em Ciências Criminais pela 
PUC-RS. Professor de Processo Penal e Criminolo-
gia da Universidade de Passo Fundo – UPF/RS. 
Advogado Criminalista.

olorosa a sudor, se apresuró y se alejó enseguida. Ya era de 
noche. Tomó su cerveza sorbo a sorbo. Ya no sabía a vinagre. 
Es así. El ser humano se acostumbra a todo. Si todos los días le 
dan una cucharada de mierda, primero hace arqueadas, des-
pués él mismo pide ansiosamente su cucharada de mierda y 
hace trampas para comer dos cucharadas y no una sola”

El Rey de La Habana1

Há uma espécie de ressaca -

ressaca correlata – que não é exatamente 

: a ideia de 
indiscri-

minadamente
-

 El Rey de La Habana.
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-
mos em uma era onde a liberdade -

liberty 2, e raramente como uma 
freedom -

-

absurdo, e as (e liberdades) passam a ser verdadeiramente 

própria liberdade).
Quando a liberdade está atrelada à ordem, e mais, a um 

conceito de ordem que é epiderme de um  que precisa de enco-
3), 

É preciso que se compreenda, de uma vez por todas, que a 

para toda e qualquer coisa. 

2 

-

chefe e latente do discurso neoliberal da ‘igualdade’. Conta, também, com sua ‘Inquisição’, ou seja, seu braço armado 
que se encarrega de ‘excluir’ os dissidentes, os ‘hereges’, como bem demonstra Naomi Klein. Com efeito, Hayek é 
um autor extremamente sedutor no encadeamento lógico de suas proposições. Coloca a concepção de ‘liberdade 

dogma. A noção manipulada de ‘liberdade’ irá permear toda sua construção teórica de ‘ordem espontânea’, via mer-
cado”.  Law and Economics. 
in MORAIS DA ROSA, Alexandre. LINHARES, José Manuel Aroso. Diálogos com a Law & Economics. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2009, p. 39.

3 Cf. HAYEK, Friedrich. Direito,
 Trad. Ana Maria Capovilla et al. 
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-
-

(na esteira do bom e velho ‘ ) a ordem do dia pela metade. E sem-

-

Nesse estranho conceito de democracia do século XXI nos trópicos, 
tudo: pessoas que atentam contra a dignidade e 

a honra
primeiras não fossem clauses fundamentais óbvias e literais, e como se 

-

pétre-
os
de transmutar quaisquer conceitos em nome de um ideal (que pouco tem 
de ).

habitat

forma controversa e por vias tortuosas) o debate em torno do -
mo penal4 de matriz ferrajoliana mainstream (ou parcela dele). 

onde, provavelmente, a parte mais obscura da teoria, seu desdobramento 
-

so e mais implemento que a própria base conceitual: muito antes de se 
-
-

5

De-
l. Trad. Perfecto Andres Ibáñez et alii.

5 
-

de determinado estado”. PRADO, Geraldo. 
penais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, 4 ed., p. 16.
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de vista ‘social’

elementares de forma descarada).
-

-
lidade de inversão e seus elementos são exibidos ora como prova, ora jus-

Em nossa modernidade tardia, os componentes mais básicos da 
vazios de 

-

ser preenchidas à la carte

-

mesma6, haveria um debate 

6 -

exclusiva ou quase exclusiva da sociedade e converteram o direito em instrumento funcional dessa direcção. Deste 

-

-

pelas formas de delegação conducente a regulações descentradas e descentralizadas. Tudo isto é certo. Se, para nós 
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-
soas (e seu discurso inerente) de “ . Uma ideo-

deus melancólico que cobra de seus 

homeostatas) se trans-

sequer pensado ou proposto. O homeostata
-

proposta para que 

contexto, o homeostata con-
servador
assado ao ponto. O 

como ele é ou deveria ser.

do homeostata
-

passam a ser - ao invés de ponte para que, dentre -

eles mesmos não existam.

-

traçou impressivamente o modelo de direito jupiteriano: ‘Sempre proferido do alto de algum Sinai, este direito toma 

. CANOTILHO, Joaquim José Gomes. “Rever ou 
 in Revista de Direito 
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O homeostata vive em um universo onde a chicana -

algumas  
-

so impedir
-

homeostata, 

-médio.
médio -

que parece se con-

-
de realize uma espécie de vasectomia discursiva que esteriliza qualquer 

parco 

-
chavões discursivos. De forma 

mais direta: há uma espécie de mescla permanente no ar, que mistura 
isonomia, valores como igualdade e 

proporcionalidade

-

impostos -

-

-
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impossibilidade de defesa de posicionamentos do que, menos, a possibili-

assumidamente (como, por exemplo, a dos debates sobre as 
cotas raciais 

médio -
-

homeostase meritocracia. 

-
-médio

homeostatas 
janela 

quebrada ruim. No instante 
homo, poli

sexual -

um -

ideal homeostata acredita, contraditoriamente, que toda e qualquer coi-
sa do texto da carta magna pode ser livremente emendado por critérios 
majoritários

dirigis-
mo  (e 

intenções 

médio -
tal da homeostase equilíbrio como disfarce tosco para sua 

aceitam e se revelam 
médio de nosso tempo é viciado como 

, da 
lado, do embarcar em uma proposição, simplesmente en-
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(sic.) o -

como isonomia, democracia ou ‘direito ao contraditório’ fossem capazes de, 

verdade e onde se discute ‘liberdade de ex-
pressão’ e os eventuais ‘direitos’ do fascista ao proferir fascismos. Onde 
a conceitual ‘ditadura do 

anedota triste como ditabranda
-

-

greve.
médio da nossa era entra em parafuso ao per-

imparcial

-
defender) uma(s) coisa(s) a outra(s). Neutralidade 

e imparcialidade 
sabemos bem disso7. Para ele, o representante da homeostase, o impor-

-
como-elas-são, como se houvesse uma 

bojador8.
médio é uma 

lógica jurídica do nosso tempo, como um 
prudência estagnação.

Decisão Judicial nos Crimes Sexuais. O julgador e o réu interior.

-

O direito como obstáculo à 
transformação social.
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brade: não há que se sopesar o 
direito à ‘liberdade de expressão’

racista gênero, classe so-
cial sexual não tem na dor que causam qualquer contrapartida 
de ‘liberdade’
porque nós escolhemos que em um desses lados há um di-
reito

É necessário que se afirme, que se exiba: quesitos como a presun-
ção de inocência réu) 

banal -
nha status
princípio
equalizar defender a liberdade 
(material e literal do acusado)9, até que o andar processual autorize ele a 
dispor dela para passar a aceitar a versão acusatória como a mais coerente.

É obrigatório
-

beralismo conceitual para criar uma miscelânea que muito tem de apar-
theid, e pouco de Stuart Mill) é um sinal deprimente de que certos reacio-

homeostase, contra o enfadonho medianis-
mo médios -

pro-
posição veias abertas), vozes cada vez mais altas 

de uma democracia10

-

Direito Processual Penal. Reimpressão. Coimbra: Coimbra Editora, 2005, p. 81.  

-
-

Adauto. . 2 ed., revista e atualizada. São Paulo: RT, 2004, p. 406.
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